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INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N°. 3/2025

TERMODE REFERÊNCIA

1. CONDIÇÕESGERAIS DE CONTRATAÇÃO

1.1. Contratação de serviço para ministrar curso de emendas impositivas, conforme

discriminado os detalhes dos itens abaixo:

ITEM OBJETO UNID
.

QTD
.

VALOR
UNITÁRIO

R$

VALOR
TOTAL
R$

1

CURSO DE TREINAMENTO,
CAPACITAÇÃO E

APERFEIÇOAMENTO:
EMENDAS IMPOSITIVAS À LEI

ORÇAMENTÁRIA ANUAL - Aspectos
Jurídicos, Contábeis,

Financeiros e Orçamentários em relação às
Emendas Impositivas ao Orçamento

Anual.

SER 1 9.970,00 9.970,00

1.2. Os serviços são para determinada utilidade intelectual de interesse da Administração

(art. 6º, inciso XI da Lei nº 14.133/2021).

1.3. Fica substituído o contrato por nota de empenho, considerando se tratar de curso a

ser ministrado em uma única data e de baixa complexidade logística de estrutura e

local, uma vez que será ministrado na própria sede da contratante.

2. FUNDAMENTAÇÃO EDESCRIÇÃO DANECESSIDADE DA AQUISIÇÃO/CONTRATAÇÃO

2.1. A necessidade da contratação visa ampliar o conhecimento sobre o tema, conforme

discriminado neste e nos demais documentos em anexo.

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERANDO O CICLO DE VIDA DO

OBJETO/SERVIÇO

3.1. A solução mais vantajosa encontrada por este órgão foi a contratação direta de profissional

de notórias especialização na área, conforme resta demonstrado nos documentos de

comprovação enviado pelo contratado.
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4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

Sustentabilidade

4.1. Os objetos/serviços a serem fornecidos/realizados pela contratada devem atender a

legislação ambiental aplicável.

4.2. A Contratada adotará medidas para mitigar os impactos ambientais negativos associados

ao produto.

Subcontratação

4.3. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual.

Garantia da contratação

4.4. Não será exigida garantia da contratação.

Vistoria

4.5. Não será exigida.

5. MODELODE EXECUÇÃODO SERVIÇO/OBJETO

5.1. A combinar a data e horário, mas deverá ocorrer ainda neste ano de 2025.

5.2. O local da realização do curso será no plenário da Câmara de Vereadores..

5.3. O curso será ministrado para todos os servidores da Contratante.

5.4. O fiscal ou gestor dessa aquisição poderá solicitar a substituição do produto/serviço

que não atender os requisitos exigidos neste Termo de Referência, sem custos

adicionais a Contratante.

6. MODELODE GESTÃO DA CONTRATAÇÃO

6.1. A contratação/aquisição deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as

cláusulas avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá

pelas consequências de sua inexecução total ou parcial.

6.2. As comunicações entre Contratante e Contratada devem ser realizadas por escrito
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sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica

para esse fim.

6.3. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de

providências que devam ser cumpridas de imediato.

6.4. A execução da nota de empenho deverá ser acompanhada e fiscalizada pela fiscal, ou

pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput).

6.5. Fica previsto como fiscal e gestora desse procedimento o que discrimina a Portaria

31/2025.

6.6. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal emitirá notificações para a

correção da execução do contrato/empenho, determinando prazo para a correção.

6.7. O fiscal informará ao gestor, em tempo hábil, a situação que demandar decisão ou

adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas

necessárias e saneadoras, se for o caso.

6.8. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução da nota de empenho nas

datas aprazadas, o fiscal do contrato/empenho comunicará o fato imediatamente ao

gestor do contrato/empenho.

6.9. O gestor acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato/empenho, de

todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato/empenho e as medidas

adotadas, informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a

sua competência.

6.10.O fiscal verificará a manutenção das condições de habilitação da contratada,

acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de

apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios

pertinentes, caso necessário.

6.11.O gestor acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, para

fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o

fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais.

6.12.O gestor tomará providências para a formalização de processo administrativo de

responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de

que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com
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competência para tal, conforme o caso.

6.13.O gestor do contrato/empenho deverá enviar a documentação pertinente à Divisão de

Finanças para a formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor

dimensionado pela fiscalização e gestão nos termos da nota de empenho.

LIQUIDAÇÃO

6.14.Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez

dias para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período, nos

termos do art. 7º, §2º da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77/2022.

6.15.O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a

possibilidade de prorrogação, nos casos de contratações decorrentes de despesas cujos

valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de

2021.

6.16. Para fins de liquidação, o setor competente deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura

apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:

a) o prazo de validade;

b) a data da emissão;

c) os dados do contrato e do órgão contratante;

d) o período respectivo de execução do contrato/empenho;

e) o valor a pagar; e

f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

6.17.Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a

liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as

medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da

situação, sem ônus à contratante;

6.18.A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da

regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na

impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos

oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133/2021.

6.19.O Legislativo deverá realizar consulta ao processo administrativo para: a) verificar a
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manutenção das condições de habilitação exigidas no edital; b) identificar possível

razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade,

proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas

indiretas.

6.20.Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante

deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal

quanto à inadimplência do contratado/empenho, bem como quanto à existência de

pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários

para garantir o recebimento de seus créditos.

PRAZO DE PAGAMENTO:

6.21.O pagamento se dará até o dia quinto (5º) dia do mês subsequente ao da prestação dos

serviços, mediante apresentação com pelo menos 2 dias úteis de antecedência, da Nota

Fiscal/Fatura com indicação da conta corrente e respectiva agência bancária,

devidamente visada pela fiscalização do contrato/empenho quanto à sua liquidação.

6.22.No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados

monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva

realização, mediante aplicação do índice IPCA (Índice de Preços ao Consumidor

Amplo) de correção monetária.

FORMADE PAGAMENTO:

6.23.O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, agência

e conta corrente indicados pelo contratado ou mediante PIX a ser informado pelo

contratado, este deste que seja vinculada ao CNPJ da mesma.

6.24. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem

bancária para pagamento.

6.25.Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

6.26. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão

retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na

legislação vigente.

6.27.O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei
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Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e

contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará

condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que

faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

7. FORMAECRITÉRIOSDE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E FORMADE FORNECIMENTO:

7.1. A seleção do prestador de serviço será pela modalidade INEXIGIBILIDADE DE

LICITAÇÃO, a ser processada na sua forma ELETRÔNICA, tendo por critério de

julgamento a contratação direta, com fundamento no Art. 74, inciso III, f, da Lei nº

14.133/2021 corroborado pela justificativa da razão da escolha e do valor no

documento em anexo.

EXIGÊNCIAS DE HABILITAÇÃO - HABILITAÇÃO JURÍDICA:

7.2. Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos:

7.3. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo

da Junta Comercial da respectiva sede; Microempreendedor Individual - MEI:

Certificado da Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação

ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio

https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor;

7.4. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada

como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato

constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a

cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento

comprobatório de seus administradores;

7.5. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil,

publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade

federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será

considerada como sua sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de

março de 2020.

7.6. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas

http://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor%3B
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do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus

administradores;

7.7. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato

constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária,

respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de

Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz

7.8. Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o

aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das

Pessoas Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei nº

5.764, de 16 de dezembro 1971.

7.9. Agricultor familiar: Declaração de Aptidão ao Pronaf – DAP ou DAP-P válida, ou,

ainda, outros documentos definidos pela Secretaria Especial de Agricultura Familiar e

do Desenvolvimento Agrário, nos termos do art. 4º, §2º do Decreto nº 10.880, de 2 de

dezembro de 2021.

7.10. Produtor Rural: matrícula no Cadastro Específico do INSS – CEI, que comprove a

qualificação como produtor rural pessoa física, nos termos da Instrução Normativa

RFB n. 971, de 13 de novembro de 2009 (arts. 17 a 19 e 165).

7.11.Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da

consolidação respectiva.

HABILITAÇÃO FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA:

7.12. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de

Pessoas Físicas, conforme o caso;

7.13. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de

certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e

pela Procuradoria- Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos

tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive

aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02

de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora- Geral

da Fazenda Nacional.
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7.14. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

7.15. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante

a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do

Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº

5.452, de 1º de maio de 1943;

7.16. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Municipal relativo ao domicílio ou

sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto

contratual;

7.17. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do fornecedor,

relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;

7.18.Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos municipais relacionados ao

objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de

declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na

forma da lei.

7.19.O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os

benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006,

estará dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e

municipal.

QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA:

7.20. Fica dispensada ao caso em tela, diante da baixa complexidade da contratação.

QUALIFICAÇÃOTÉCNICA:

7.21.Atestados que comprovem desempenho anterior, estudos, experiência, publicações,

organização, aparelhamento, equipe técnica ou outros requisitos relacionados com suas

atividades, permita inferir que o seu trabalho é essencial e reconhecidamente adequado

à plena satisfação do objeto do contrato.

8. ESTIMATIVADOVALORDAAQUISIÇÃO

8.1. Em relação aos valores, o montante apresentado está alinhado com os preços
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praticados no mercado para outros entes públicos, conforme pesquisa de mercado

realizado por este órgão.

8.2. O valor estimado total desta contratação é de R$ 9.970,00 (nove mil novecentos e

setenta reais).

9. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

9.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos

específicos consignados no Lei Orçamentária Anual do Legislativo.

9.2. o elemento o serviço de cursos é 3.3.90.39.00.00.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE

TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA e o subelemento 3.3.90.39.48.00.00.00

SERVICO DE SELECAO E TREINAMENTO.

10.OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA

10.1. São obrigações do Contratante:

10.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo

com o contrato e seus anexos;

10.3.Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;

10.4.Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no

objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou

em parte, às suas expensas;

10.5.Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo

Contratado;

10.6.Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal pertinente à parcela incontroversa

da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver

controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade,

conforme o art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021.

10.7. Efetuar o pagamento, ao Contratado, do valor correspondente ao fornecimento do

objeto, no prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de

Referência;

10.8.Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste contrato;
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10.9.Cientificar o órgão de assessoria jurídica para adoção das medidas cabíveis quando do

descumprimento de obrigações pelo Contratado.

10.10. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações

relacionadas à execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos

manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a

boa execução do ajuste.

10.11. A Administração terá o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data do protocolo

do requerimento, para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período.

10.12. Responder eventuais pedidos repactuação ou de reestabelecimento do equilíbrio

econômico-financeiro, feitos pela Contratada, no prazo máximo de 30 (trinta) dias,

podendo ser prorrogado por igual período.

10.13. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo

para apuração de descumprimento de cláusulas contratuais.

10.14. Comunicar o Contratado na hipótese de posterior alteração do projeto pelo

Contratante, no caso do art. 93, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021.

10.15. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo

Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por

qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus

empregados, prepostos ou subordinados.

1. DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO

10.16. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato, no

Termo de Referência e em seus anexos, assumindo, como exclusivamente seus os

riscos e as despesas decorrentes da perfeita execução do objeto, observando, ainda, as

obrigações a seguir dispostas:

10.17. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato,

ou autoridade superior (art. 137, II, da Lei nº 14.133/2021), e prestar todo

esclarecimento ou informação por eles solicitados;

10.18. Não possuir vínculo, durante o cumprimento da obrigação assumida, como

cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o
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terceiro grau, de dirigente do Contratante ou do fiscal ou gestor do contrato, nos

termos do art. 48, parágrafo único, da Lei nº 14.133/2021;

10.19. O Contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato,

junto da Nota Fiscal, para fins de pagamento, os seguintes documentos:

10.20. Certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União;

10.21. Certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual e

Municipal do domicílio ou sede do Contratado;

10.22. Certidão de Regularidade do FGTS – CRF;

10.23. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT.

10.24. Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação,

quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do Termo de

Referência;

10.25. Manter, durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as

obrigações assumidas, todas as condições exigidas para qualificação na contratação

direta;

10.26. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do

cumprimento da contratação;

10.27. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos

quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de

fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em

sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto

quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, inciso II, alínea “d”, da Lei nº

14.133/2021;

10.28. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou

municipal, as normas de segurança do Contratante;

11.DA LGPD

11.1.As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709/2018 (Lei Geral de Proteção de Dados

Pessoais), quanto a todos os dados pessoais a que tenham acesso em razão do certame

ou do contrato administrativo que eventualmente venha a ser firmado, a partir da
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apresentação da proposta no procedimento de contratação, independentemente de

declaração ou de aceitação expressa.

11.2.Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram

seu acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da LGPD.

11.3. É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses

permitidas em Lei.

11.4.A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os

contratos de suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado.

11.5. Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do

Contratado eliminá-los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo

aquelas em que houver necessidade de guarda de documentação para fins de

comprovação do cumprimento de obrigações legais ou contratuais e somente enquanto

não prescritas essas obrigações.

11.6. É dever de o Contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres,

requisitos e responsabilidades decorrentes da LGPD.

11.7.O Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados, se for o caso, o

cumprimento dos deveres da presente cláusula, permanecendo integralmente

responsável por garantir sua observância.

11.8.O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula,

devendo o Contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovação

formulados.

11.9.O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável

justificadamente, quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento

da LGPD, inclusive quanto a eventual descarte realizado.

11.10. Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente

aqueles que se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em

ambiente virtual controlado, com registro individual rastreável de tratamentos

realizados (LGPD, art. 37), com cada acesso, data, horário e registro da finalidade,

para efeito de responsabilização, em caso de eventuais omissões, desvios ou abusos.

11.11. Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato
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interoperável, a fim de garantir a reutilização desses dados pela Administração nas

hipóteses previstas na LGPD.

11.12. O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao

tratamento de dados pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em

especial a Autoridade Nacional de Proteção de Dados (ANPD) por meio de opiniões

técnicas ou recomendações, editadas na forma da LGPD.

11.13. Os contratos e convênios de que trata o § 1º do art. 26 da LGPD deverão ser

comunicados à ANPD.

12.DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

12.1.Comete infração administrativa, nos termos do art. 155 e seguintes da Lei nº

14.133/2021, o Contratado que:

a) der causa à inexecução parcial do contrato;

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração

ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

c) der causa à inexecução total do contrato;

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem

motivo justificado;

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do

contrato;

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato;

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.

12.2. Serão aplicadas ao Contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes

sanções:

12.3.Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre

que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, Lei nº

14.133/2021);

12.4. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas

“b”, “c” e “d”, do item 12.1 deste TR, sempre que não se justificar a imposição de
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penalidade mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133/2021);

12.5.Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas

descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h”, do item 12.1 acima deste TR, bem como nas

alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156,

§5º, da Lei nº 14.133/2021).

12.6.Multa:

12.7.Moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela

inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias;

12.8.Moratória de 0,07% (sete centésimos por cento) por dia de atraso injustificado sobre o

valor total do contrato, até o máximo de 2 % (dois por cento), pela inobservância do

prazo fixado para apresentação, suplementação ou reposição da garantia;

12.9.O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias autoriza a Administração a promover a

extinção do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas,

conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133/2021.

12.10. Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h”,” do

item 9.1, de 20% a 30% do valor do TR.

12.11. Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea “c” do

item 9.1, de 20% a 30% do valor do TR.

12.12. Para infração descrita na alínea “b” do item 9.1, a multa será de 10% a 15% do

valor do TR.

12.13. Para infrações descritas na alínea “d” do item 9.1, a multa será de 5% a 20% do

valor do TR.

12.14. Para a infração descrita na alínea “a” do item 9.1, a multa será de 5% a 10% a

do valor do TR, ressalvadas as seguintes infrações:

12.15. A aplicação das sanções previstas neste TR não exclui, em hipótese alguma, a

obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, § 9º, da Lei

nº 14.133/2021).

12.16. Todas as sanções previstas neste TR poderão ser aplicadas cumulativamente

com a multa (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133/2021).

12.17. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado, no prazo de
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15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº

14.133/2021).

12.18. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do

pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse

valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente

(art. 156, §8º, da Lei nº 14.133/2021).

12.19. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser

recolhida administrativamente no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar da data

do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente.

12.20. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure

o contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento

previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133/2021, para as penalidades

de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou

contratar.

12.21. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº

14.133/2021):

a) A natureza e a gravidade da infração cometida;

b) As peculiaridades do caso concreto;

c As circunstâncias agravantes ou atenuantes;

d) Os danos que dela provierem para o Contratante;

12.22. A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme

normas e orientações dos órgãos de controle.

12.23. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133/2021, ou em

outras leis de licitações e contratos da Administração Pública, que também sejam

tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846/2013, serão apurados e julgados

conjuntamente, nos mesmos autos, observado o rito procedimental e autoridade

competente definido na referida Lei.

12.24. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que

utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos

ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso,
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todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus

administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou

à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito,

com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a

obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160 da Lei nº 14.133/2021).

12.25. O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da

data de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às

sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas

Inidôneas e Suspensas (CEIS) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP),

instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal (art. 161 da Lei nº 14.133/2021).

12.26. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade

para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº

14.133/2021.

12.27. Os débitos do contratado para com o Contratante, resultantes de multa

administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser

compensados, total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão

decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos que o

contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, na forma da Instrução

Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022.

Osório/RS, 14 de outubro de 2025.

____________________________________________________
Gustavo Laindorf Frozza
Agente Administrativo
Matrícula n°. 25.099
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